
                

                 

 
 

 

 

 
LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 02 DE JULHO DE 2014 

Cópia extraída de fls. 56/57 do processo 
(PROJETO DE LEI Nº 530/13) 

(VEREADOR CORONEL TELHADA - PSDB) 

 
Dispõe sobre a proibição de retenção de 
macas das ambulâncias do SAMU e de 

outras unidades móveis de atendimento 
pré-hospitalar, e dá outras providências.  
  

Faço saber que a Câmara, em sessão de 02 de julho de 2014, 
decretou a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica proibida a retenção de macas das ambulâncias do SAMU 
e/ou de outras unidades móveis pré-hospitalares de atendimento de urgência pública 
por parte dos hospitais, clínicas ou congêneres, para os quais os pacientes socorridos 

forem encaminhados.  
 

Art. 2º Todas as espécies de macas, independente do tipo de 
ambulância, estão abrangidas por esta lei.  

 

Art. 3º Na hipótese de a retenção dar-se por hospitais, clínicas ou 
congêneres da rede particular de saúde, será aplicada a multa de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais), dobrada em caso de reincidência.  

Parágrafo único. A multa de que trata o “caput” deste artigo será 
atualizada anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – 
IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulada 

no exercício anterior, sendo que, no caso de extinção deste índice, será aplicado 
outro que o venha a substituir.  

 

Art. 4º O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 
(sessenta) dias, contados a partir de sua publicação.  

 

Art. 5º As despesas com a execução da presente lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  

 

Câmara Municipal de São Paulo, 04 de julho de 2014. 
 
                          

                         JOSÉ AMÉRICO 
                            Presidente 
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